
 

 
 
Comissão Parlamentar de Inquérito, com a finalidade de investigar a realidade do sistema carcerário 
brasileiro, com destaque para a superlotação dos presídios, custos sociais e econômicos desses 
estabelecimentos, a permanência de encarcerados que já cumpriram pena, a violência dentro das 
instituições do sistema carcerário, a corrupção, o crime organizado e suas ramificações nos presídios e 
buscar soluções para o efetivo cumprimento da lei de execuções penais.  
 
 
 
 

REQUERIMENTO N.º     DE 2007 
(Da Sra. Cida Diogo) 

 
 
 

Requer de informações aos governos dos estados e 

do distrito federal, a respeito da situação do 

encarceramento das mulheres. 

 
 
 

 

   Senhor Presidente, 

 

 

   Nos termos regimentais , venho solicitar a esta comissão 

que sejam solicitadas as secretarias de Estado dos governos dos estados e do distrito federal, competentes 

pela  administração penitenciaria local  que respondam  no prazo de 30 dias as seguintes perguntas: 

 

1. Qual é a quantidade de mulheres presas no sistema penitenciário? Há 

mulheres presas em delegacias, quantas? 

2.  Quantos presídios femininos em funcionamento? Quantidade de vagas 

disponíveis? Para regime fechado e  semi-aberto? 

3. Qual é o déficit atual de vagas para mulheres?    

4. Quantas crianças estão com as mães?  

5. Qual a porcentagem de mulheres que trabalham? e quantas  estudam? 

6. Quais são os programas de resocialização  existentes nos estados e no 

distrito federal para mulheres? Há programa de resocialização aplicado 

por ONGs? 

7. Quantas crianças tem com as mães? Há  creches nos presídios  

femininos? 

8. Quantos profissionais estão envolvidos nos presídios femininos? Há 

déficit de profissionais neste setor?  

9. Há programa de saúde  nas prisões femininas? 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 As perguntas hora exposta são de extrema pertinência para os trabalhos desta comissão, Dados recentes 

acusam que houve aumento de 33,75% do numero de mulheres presas no sistema de policia em todo país, 

conforme o departamento penitenciário nacional(DEPEM) de 2000 a 2006. 

No entanto, apesar de ser um percentual bastante pequeno da população carcerária do brasil, 29% das 

mulheres (segundo relatório sobre mulheres encarceradas no brasil de organizações da sociedade civil) 

estão cumprindo pena em local inapropriado. Sabemos que é precária a realidade do sistema prisional em 

nosso país sendo dispensado aos presos muitas vezes tratamentos desumanos e quando se trata das 

mulheres há suspeitas de que este tratamento trana-se pior. 

    

     

 

 

Sala das Sessões,  em  04 de setembro de  2007 

Deputada Cida Diogo  – PT/RJ 

 


